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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

eAOiM^r* JK» PRBntnno 

L t J n» 799/91 

Catsbelòcq d i r s t r i d ^ para slahoraçSo do orçsmiipito pare 

o Axersíoi^ de 1992 ò dá outraa providònc iaa« 

0 povo de Município da Viçooa, por aeus reproeen'^ntea 

legais^ eprguau o ou, sm qeu asms, eanciono o promulga e seguíAte 

lei I 

Art. |ft - A lòl orçomentária do exercício de 1992 porá plg^ 

borada dq conformídado eom as dirotrizea deata Jei, om conaenãncla 

com oa prineípiea aetabslocidoo na Cenotituiçãe Federei, ne Conotito^ 

ção Eatadual, na Leí Orasniee e no Lsl n^ 4.320, de 17 dor março ds 

1964, no qye ceUboTi 

Art. 2B - A prevteoe dss. rscoiteo far-ae-á tenda por base: 

1 - e atual f zaçao da pa I nta de valores doe imoveie pere a 

P|f o jeitão de impeotò Sobre a prepr'iedsde prediel ò territorial urbana; 

I i *- a atvel i«açao do cqdaotro dò oontribuiptoa do impqpto 

aobre aarvlçoa de qusl^sr natureza a o projeção doa valorea, com b^ 

ae naa receitqe reoMsqdos nç exare.rqro do ano eotçriqr ao da elabora 

ção da proposta, csrrlsldos pelos índteoe de inflação; 

I l l " q atual ixaçao dos valeram do imposto sobre e tranamiesao 

• 
" i n t a r - v i v i o e * de Sons imáveiS, dpi icendo-So^ lhes oa rndicea o f i c i a i s 

ds "nfIaçao do por ioda; 

IV - a Atualização doe veloree arracadsdes, pert inentee ao impoato de venda a vare jo de combuetíveie l íquido o gaaoaos, levando-ae am conta o aumento if^eul tante dò: 1 - empflqção, da fr<»ta dò veíçulqa; 2 - maior «femanda do gáa I íquida de pst rá leo , decorrente do cresciHianto dq populqção-Perásrafe únioo: %m taxaa e domara reooitee práprioa aplj^ car-ae-ão es s s a s m c r i t á r i o s dq atual ização doa valorea rceultantea da impoa^e. Art- Jfl Ae r e c e t t s s i^rocedentea de t ranaferSncia aonatj. tuc ionara , òrí^ginárítfo dòò outras eoféraò ^ govemo, edoter-ae-ão oa 
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OAJBIMBTÍI DO P M M B Í T O 

aegulntea erítprioo^ 

1 - aS prejeçãos dos valores a que ao refere oe incipoa 11 

e l l l , do «rtigpr tSt ds Conatituição Federal., oBdecsrso ãa norSae da 

atualização ròferWma noortige anterior; 

n me projeçõea dao treBafarenoiao òludidse noe srtlgoa 158 

iV a 159, i b da Cohatituição Federal serio qtaberadae por orgao oficial 

de Eotedò do Ooverno ds Mfnae Oerais a comun ioqdaa nd MuAioípía; 

III - o valor da ̂ uota-parte a aer repaaaada ao Minícíp4e,.no8 

termoa do arttgo 159,1 Z^, eetorá incluído nO total da projeção ds va 

lor s que ee refere o artigo 159, tV, mensienade nò inciao (1 doete 

artigo« 

Parágrafo úniso: A comunicação ss Murricípiò, doa vaiarea 

manclonòdoò no inqiae f l , por árgãq satodusl, ocorrerá atá o final do 

7^ mea do exercício fioaneeiM da elabAração da proposta orçamentária* 

Art. 4^ - Oa árgSea qompesentse de «dminJetraçãq direta do 

Podor Executivo encanin|\arqo ao orliãe central de contábil 1 dedo, atá o 

día 31 de julho, oe voraõoò prof^miBsreo de auae doppeeee pera o exer 

ciclo. 

f IS . A Camera ds Vqroadorqq, nqr meqmq data,, encaminhará a 

provisão doe ausa dqmpaaee para o exòraíclo em focò. 

§2a - Qo ergãoa referidos no seput do artigo a em eeu p£ 

rágrafò íntògrqrãq euaa provi aeme do deSpeeaò. a nível do elementoa 

de medo O adequar om gaetòs CPS pSSòoql o oa deieo decorrente ao I Imĵ  

ta aatabelecido ne srtigo 3i dòò atoa daa diaposlções tranaitárie da 
Conatituiçãq Féder^l. 

Art. S< - A lei do orçemònta doetiliará reeurqoa, obrigat^ 

riamente, ao daeenvòlVfmsnts do snpins, noa termos de artigo 212 da 

ConatItu i çãe FedòraI. 

Parágrafo lihfcò: Oa rowMfssq daati nadoa ao daoenvol vi mento 

do enaino aerãa de, no míniOA^ 2$% l Vinte o eròe» por cento) des r£ 

celtas provinientse dò: 

I - rSSsHa tributário oriunda de impostòs; 

l j ^ reco ito peloOovAnrjs dò Estado, refer idea noa ino leoa I, 

II a Mt d-3 ertige 159 dq C e a s t i t q f ^ Eatadual; 
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Lll - rocoitao traosfertdòs nos tòrmee do artigo 158 I e II 

da Const | tu i ção Federa I;. 

' IV ̂  transferoncis dò União, referido no arH:i^ 159 I b,c<^ 

binado esq o ortisLo 34 f Jis ||| dea ates das disposições transitórias 

da Conatituição federal; 

I V - tranpforõncio da Unlsq a que se refere e rnctee V do 

ertige 15.3 de Constituição federral. 

Art. 6^-0 or^aomvto conaignará recursea neceseárioa ao 

pagamehtc de dáblto para com a provideocie oociel, de medo a oviter se 

eonçõeo previetãa ne ertige 160 e eeu perágrafo único da Conatituição 

Federal. 

Artv 7^ Oa reouraea destinadoa ss dqqonvolviaiento do qr̂  

sino referido no artigo deata lei poderão esr aplicadea de conformidj^ 

de cdm o ertige 213 de Cenatituiçãa Federal/ em conaenãncia cem o dia 

poto na Inetrução n* 02/91, da Tribunal da Contea do Eatado de Mi nea 

6er*aÍ8. 

Artp ^ tlpnhvma obra será iniciada ou executada aam que 

aa reeervaa de roeuraoa pravietaò noq artigas 5' e 6^ lia jam aido efe 

tivadast 

Art. 01* A concisaaão de eubvençõea aoc íei a, obedecerão, rj_ 

goroaamento, qa nermoo inatítuidaa na Lel Federal 4*330, ertigoa l6 a 

17-

JOS - A lei de orçamento poderá conter autorização oo 

Poder Executivo pSre, por Riaio da decreto, .ebrir crádito auplamantar 

etá de 60%̂  (eeeaeSte por conto) doa cráditòe aprovadoe. 

Parágrafo único: Os rSQursea neceoaárioa a abertura de crq 

ditoa referida no aAtigo oorr^ao a ooata .Se arfulaçoea parciaia ou to 

taia doa cr^rditoa dòò er«áditsa autorizados, oujoa aaldoa eetejem dia 

pon iva iq. 

Art. I fft - Tão loge a pocoite efetivamente arrecadada auperi 

ã provi ata/ conf lgtir«ar*-se-á exceeee de arrecadação a aua incorporação 

ao orçamento corrente far-ae-á nos ostritos termos de Le1 4^320, f 3̂ -

I |0 - O projeto de lej onceminhado ã Cãmora do Vereadorea 

sol icitando a adição de e»còesee de arreoadqçãa ao orçamento vigente,, 

aerá acompanhado dò: 
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I 

OAHINETD DO PWUPDVECI 

I - Coripsròtivo, mes d see, ds receite proi^ieta com s erro 

11 - pr^òçae de ròoqite doe meeem eqguintes, ISando sm vista 

a tendência ds exereXoie, cM>m. bqae no velor reelizedp no meo em que 

haja varif imadò o OMÍÒSSC; 

l l l - o valer do exeoeeo epurado, aqmande ãa perapeetivaa pĝ  

ra oa HOeSee reatedteo, detomriMrá ò montante de recuraOa a aer utílj. 

zado parq q põplementação dqs detaçoea aprovedqo o a ebortura de erá 

ditoe eepeeiaia ae orçamento original; 

IV - quadro demoatrptivo doe dotaçõea cemtesip I edee com o ex 

ceaao de arrecedeção e doe cráditoé eepec ial»'eventual mente ebertoe eo 

trçamento primitivo. 

t 2R <- o Jiuadro referido no inciso anterior conterá, por 

unidade orçámantária, demenotrqçao des 

*l - eádíoo dd doapoea a nível setorial a econômico; 

II - valor de cada dotação aprtovòdò na lsi ds orçasiento; 

> III - vqler des snuiações sfstusdqe; 

IV - valor das suploAentaçoes otorridss; 

V - croditee oopscieie ovontua Isflttnto qbertao cem baae em 

recuraos oriundoe de anulaçòoò;. 

VI - iifdioaçSoB dqs dots^Soa que sSírmo benef iei edea com ro 
• IP 

curaoa provinlonteo do oxcoeee de erroòádaçao; e, 

VII - fpqhemento do quadro oo eentidc horizontal o vertical, 

indieendo novo velor dae deepoeaa o esl do de cada crádito orçementá 

rio. 

f 3^ - Alám doa demonatrativoe mmnciònadee, o projeto de lsi 

fer-ee-á accmponbqr *db menopgom juotif icotivo dq oreacimento da receita 

arrecada sm relaçSo a prarvista. 

Art* 12*̂  - A lei de orçamente poderá conter, elám de prevj_ 

eão da receita, de f íxeçãe da dsapooa^ o ds qiftorizeçeo referida no er 

tigo 10 o aeguinte; 

I - Su tor ização pare osutrateção de opereção do cráclito;e, 

11 - eutsorlzeçSo pSTa el TeSòção de bane ihóveia.-

Art. 13' -' Aa operaçãoe da cráditos aeoao contratadas, obe 

decendo-se, sam prajuísò de sutTse exigãngípa previstes om lei, oa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
jC6P'9a970 -r VIÇOSA-ESTApÒr DE MHAS OBRAIS 

I i . i t . . yimttmittmOam Ho «rti90 1̂ 7 IJI d. C.n.titul9f. F M I . P . I . 

Art. I'i* - Evt. mtiítvM mn víngi* n. cNrt. d. M . publ 

Act- JS* - kmvm̂tfm>-mm Mr <fi .po»i^.. m» bo ntrário. 

VlfMtf, |B d . JMIIIÒ d« Ip9ti 

Prefei to Municipal 

( Aprovado ag rauniSò da Cãmdrq MunJoipaU nò d ia 27/06/91) 
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